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ESTADO DE MINAS GERAIS






Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº_______/2013

“AUTORIZA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE RECEBER DOAÇÕES DESTINADAS A APAE DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”



Art. 1° Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sete Lagoas - SAAE, autorizado a receber na fatura de água e esgoto, doações destinadas à Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Sete Lagoas – APAE.


Parágrafo único. O valor da contribuição será identificado na fatura de consumo de água e esgoto.


Art. 2° As doações terão a autorização prévia do contribuinte, por formulário próprio, com descrição do valor e tempo de vigência,


Art. 3° O Serviço Autônomo de Água e Esgoto participará da distribuição das autorizações de doações, bem como a divulgação deste projeto.



Art. 4° A arrecadação deverá ser repassada mensalmente para a APAE Sete Lagoas, em conta bancária específica, controlada pela diretoria da entidade.


Parágrafo único. O valor arrecadado deverá ter o seu repasse livre de qualquer dedução fiscal.



Art. 5° O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, através de Decreto.



Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora
Justificativa



A história da APAE – SL teve início no ano de 1968, quando as professoras Maria de Lourdes Raposo, Marta Beatriz Abreu e a fonoaudióloga Wilma Taranto, com um idealismo contagiante e muitas dificuldades pelo caminho, fundaram a “Escola Casinha Feliz”. A instituição acolhia crianças deficientes e funcionava em caráter particular, contando com o apoio de pais que há muito tempo sonhavam com um atendimento especializado para seus filhos. Em 11 de setembro de 1970, com o apoio do então Prefeito Municipal Dr. Afrânio Avelar e outras autoridades, a “Escola Casinha Feliz” se torna afiliada da Federação de APAE's do Estado de Minas Gerais, e é registrada oficialmente como Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sete Lagoas (APAE – SL). Nesse mesmo ano é doado a instituição, pelo Sr. José Pedro, o terreno na Avenida José Sérvulo Soalheiro, bairro Esperança, para a construção da APAE – SL.


A intenção deste Anteprojeto de Lei é mostrar ao Executivo Municipal a representatividade e importância dos serviços prestados por essa associação. Entendendo que o momento atual, é oportuno para a criação meios que deem mais força a instituição, frente a pressão que vem sendo exercida sobre APAE's de todo o país, devido a tramitação no Congresso Nacional do Projeto de Lei  n° 103/2012, que trata do Plano Nacional de Educação (PNE). 


Não desmerecemos o mérito de proporcionar a inclusão de crianças que estudam no ensino regular com as demais que estudam nas APAE's, mas discordamos que o ensino prestado é meramente complementar. Essas crianças e jovens necessitam de um aprendizado diferenciado, e em grande parte dos casos, mais atencioso. Trabalho que hoje é feito pelas APAE's. Temos clara ciência de que, esse ensino e atenção não poderá ser prestado em escolas de ensino regular.


Com isso, a presente propositura tem como uma de suas principais finalidades,  o fomento de formas de arrecadação de recursos para a manutenção da Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Sete Lagoas, uma vez que o corte de repasses financeiros por parte do Governo (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB) à instituição, obedecerá o prazo de até 2016.


Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do presente Anteprojeto de Lei.
Sala das Sessões, 10 de Outubro de 2013
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR

